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1. OBJETIVO 

Estabelecer procedimentos para limpeza e sanitização do reservatório de água, a 

fim de manter a segurança e a qualidade da água utilizada direta e indiretamente no 

Serviço de Nutrição e Dietética (SND) do Hospital Porto Dias (HPD). 

2. RESPONSABILIDADES 

A Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) tem a responsabilidade de 

monitorar a execução dos serviços de higienização dos reservatórios através dos 

certificados emitidos pós serviço. 

O setor de Infraestrutura e Manutenção é responsável pela higienização e reparos 

dos reservatórios de água e das linhas de distribuição. Assim como, do 

acompanhamento da empresa terceira na realização deste serviço. 

A empresa contratada é responsável por executar o serviço de limpeza e 

higienização de reservatórios de água de acordo com o estabelecido pelas 

legislações vigentes e, deverá emitir laudos comprobatórios devidamente 

certificados atestando a qualidade do serviço realizado. 

3. ABRANGÊNCIA 

A execução do serviço é realizado diretamente no reservatório de água do HPD, 

este abastecimento abrange todas as áreas do SND e, principalmente, as áreas que 

consomem e utilizam água diretamente, são elas: área de recebimento; área de 

produção; refeitório; área de pré-preparo de hortifrúti; área de pré-preparo de 

proteínas; rampa de distribuição paciente; rampa de distribuição funcionários; área 

de resíduo; área de preparo de bebidas e massas; área de lavagem de louças 

pacientes; área de lavagem de louças funcionários; área de louças geral; banheiro 

masculino e; banheiro feminino. 
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4. DESCRIÇÃO 

A higienização e sanitização do reservatório de água é realizada a cada seis (06) 

meses ou quando o laudo de análise estiver em desacordo com os padrões 

estabelecidos pelas legislações vigentes e, é dado da seguinte forma (Anexo 1): 

Primeiro, fecha-se o registro de abastecimento e esvazia-se o reservatório deixando 

água suficiente para lavagem. 

Segundo, executa-se a higienização do reservatório por hidro jateamento ou 

escovação nas paredes, para a retirada das sujidades existentes. 

Terceiro, desinfeta-se o reservatório, poço, tubulações de sucção, recalque e 

distribuição, utilizando-se agente bactericida clorada (hipoclorito de cálcio com 65% 

de cloro ativo, sendo 100g para 40 litros). 

Quarto, descarrega-se nas tubulações do sistema o residual de cloro a 1,0 ppm. 

Quinto, vistoria-se a vedação das tampas dos reservatórios visando evitar a 

penetração de agentes patogênicos (insetos, roedores e afins) e, a limpeza do 

entorno, garantindo as condições higiênico-sanitárias do reservatório. 

Sexto, monitora-se o cloro residual e o pH com o objetivo de atingir 0,5 ppm e 

variação de 6,0 a 7,5, respectivamente. 

Após este processo, é realizada a análise microbiológica da água pela empresa 

contratada, com coleta após três (03) dias da execução do serviço. 

5. REFERÊNCIAS 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Resolução de Diretoria 

Colegiada (RDC) nº 216, de 15 de setembro de 2004. Regulamento técnico de boas 

práticas para serviços de alimentação. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 17 

setembro de 2004. Disponível em: < 
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https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2004/res0216_15_09_2004.html>. 

Acesso em: maio, 2024. 

6. ANEXOS 

 Anexo 1 – Fluxograma da Higienização do Reservatório de Água 

 

7. QUADRO RECAPITULATIVO 

Descrição da Revisão Versão Data 

Emissão inicial 01 25/05/2020 

Revisão Geral para atualizações de rotinas e adequação 02 07/06/2022 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2004/res0216_15_09_2004.html
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ao template conforme Norma Zero do Hospital Porto 

Dias, 2021 e Manual JCI, 7° Edição, 2021. 

Atualização das atribuições da CCIH e infraestrutura 03 26/08/2024 

 

 


